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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO,  consórcio público com natureza jurídica de direito 
privado,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  00.476.612/0001-55,  com  sede  na  Rua  Paraná,  1261,  Centro,  em  Jacarezinho  –  Pr.,  
representado por seu Presidente, o Sr. Marcelo José Bernardeli Palhares, nomeado pela Ata de Eleição nº 07/2024, por Biênio  
2025/2026,  de  06/12/2024,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  028/2025,  para  
REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 461/2025, RESOLVE registrar preços das empresas indicadas e qualificadas 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  registro de preços, na modalidade pregão eletrônico, objetivando a aquisição de 
material de limpeza, higiene e descartáveis, para uso dos órgãos ou entidades dos entes consorciados, em atendimento as  
necessidades dos 22 municípios, especificados nos itens do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação n.º 28/2025, que 
é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de  
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado,  as especificações do objeto,  as quantidades máximas de cada item, fornecedor e as  demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor: SYM COMÉRCIO DE DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ nº 15.674.262/0001-09, Endereço: Avenida Guapira, nº 932 - Bairro Tucuruvi, 
São Paulo/SP, CEP: 02.265-001. Representante Legal: Silvia Maria Tavares Fabri, conforme contrato social. Contato: telefone: (11) 2737-
8026, e-mail: felipefigueiredo@symdescartaveis.com.br
Valor Total: R$ 21.536.135,00 (vinte e um milhões quinhentos e trinta e seis mil cento e trinta e cinco reais)

LOTE 01 

Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário 

1

Água  sanitária  1  litro,  com  ação  alvejante,  desinfetante  de  ralos,  sanitários  e 
hortífruticolas. Teor de Cloro ativo: 2,0% a 2,5%. Embalagem: Frasco plástico de 1  
litro,  devidamente rotulado com a  marca,  dados  do fabricante,  modo de uso,  
registro/notificação do produto na Anvisa. Validade de 06 meses, conforme NBR 
13390 e Portaria ANVISA 89. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) 
dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa 
do PH, laudo do teor de cloro ativo, laudo da atividade bactericida frente as cepas: 
Salmonella choleraesuis e Staphylococcus aureus.

MARCA: ARCHOTE.

L 90.000 R$ 4,50

2

Água sanitária  2  litros,  com ação alvejante,  desinfetante  de ralos,  sanitários  e  
hortífruticolas. Teor de Cloro ativo: 2,0% a 2,5%. Embalagem: Frasco plástico de 2  
litros,  devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo de uso, 
registro/notificação do produto na Anvisa. Validade de 06 meses, conforme NBR 
13390 e Portaria ANVISA 89. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) 
dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa 
do PH, laudo do teor de cloro ativo, laudo da atividade bactericida frente as cepas: 
Salmonella choleraesuis e Staphylococcus aureus.

MARCA: ARCHOTE.

FR 20.000 R$ 6,99

3 Água sanitária  5  litros,  com ação alvejante,  desinfetante  de ralos,  sanitários  e  GL 15.000 R$ 17,00
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hortífruticolas. Teor de Cloro ativo: 2,0% a 2,5%. Embalagem: Galão plástico de 5 
litros,  devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo de uso, 
registro/notificação do produto na Anvisa. Validade de 06 meses, conforme NBR 
13390 e Portaria ANVISA 89. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) 
dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa 
do PH, laudo do teor de cloro ativo, laudo da atividade bactericida frente as cepas: 
Salmonella choleraesuis e Staphylococcus aureus.

MARCA: ARCHOTE.

4

Álcool  etílico,  teor  46,2º  INPM,  indicado  para  limpeza  doméstica  em  geral. 
Embalagem: Frasco plástico de 1 litro, devidamente rotulado com marca, dados 
do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa. 

MARCA: ARCHOTE.

L 40.000 R$ 9,90

5

Álcool etílico, teor 70º INPM, indicado para limpeza e desinfecção de ambientes. 
Embalagem: Frasco plástico de 1 litro, devidamente rotulado com a marca, dados 
do  fabricante,  modo  de  uso,  registro/notificação  do  produto  na  Anvisa.   O 
vencedor  deverá  apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  
realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do PH do produto, laudo 
do  teor  alcóolico,  laudo  da  atividade  antimicrobiana  frente  as  cepas: 
Staphylococcus  aureus,  Pseudomonas  aeruginosa  e  Salmonella  choleraesuis  e 
laudo de irritação dérmica “in vitro”.

MARCA: ARCHOTE.

L 90.000 R$ 11,50

6

Álcool etílico, teor 70º INPM, indicado para limpeza e desinfecção de ambientes. 
Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado com a marca, dados 
do  fabricante,  modo  de  uso,  registro/notificação  do  produto  na  Anvisa.   O 
vencedor  deverá  apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  
realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do PH do produto, laudo 
do  teor  alcóolico,  laudo  da  atividade  antimicrobiana  frente  as  cepas: 
Staphylococcus  aureus,  Pseudomonas  aeruginosa  e  Salmonella  choleraesuis  e 
laudo de irritação dérmica “in vitro”.

MARCA: ARCHOTE.

GL 10.000 R$ 56,00

7

Álcool etílico, teor 92,8º INPM, indicado para limpeza doméstica e profissional. 
Embalagem: Frasco plástico de 1 litro, devidamente rotulado com a marca, dados 
do fabricante, modo de uso, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: ARCHOTE.

L 25.000 R$ 14,99

8

Cera liquida incolor, a base de água, 5 litros, indicado para dar brilho em pisos  
laváveis.  Composição:  Carnaúba,  parafina,  emulsificante,  conservante  e  água. 
Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado com a marca, dados 
do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: D’VISÃO.

GL 14.000 R$ 48,00

9

Desentupidor de pias e ralos, composto com hidróxido de sódio, cloreto de sódio,  
nitrato de sódio, barrilha, alumínio e corante. Embalagem: Frasco plástico de 300 
gramas, devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo de uso, 
validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: DIABO VERDE. 

FR 5.000 R$ 28,00

10

Desinfetante 500 ml,  bactericida e fungicida,  indicado para qualquer superfície 
lavável, fragrâncias variadas. Composto com óleo de pinho. Embalagem: Frasco de 
500 ml, devidamente rotulado com marca, informações sobre o produto, dados 
do fabricante  e  registro/notificação do produto na  Anvisa.  O vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s)  acreditado(s)  pela Anvisa do PH, laudo da avaliação da atividade 
bactericida frente às cepas específicas de Salmonella Choleraesuis, Staphylococcus 
aureus, Pseudomonas Aeruginosa e Enterococcus Hirae e laudo da avaliação da 

FR 10.000 R$ 8,99
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atividade fungicida frente às cepas Trichophyton interdigitale.

MARCA: URCA.

11

Desinfetante  a  base  de  álcool  etilico,  indicado  para  limpeza  e  desinfecção  de 
superficies  em geral.  Principio  ativo:  Cloridrato de polihexametileno biguanida. 
Embalagem: Frasco plástico de 1 litro, devidamente rotulado com a marca, dados 
do fabricante, modo de uso, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: ARCHOTE.

FR 10.000 R$ 12,89

12

Desinfetante bruto, com ação bactericida e fungicida. Indicado para variados tipos 
de  superfícies  lavável.  Fragrância  agradável.  Princípio  ativo:  cloreto  de 
benzalcônio 0,65%. Embalagem: Frasco plástico de 1 litro, devidamente rotulada 
com  a  marca  do  produto,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa. O vencedor deverá apresentar em até 
15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) 
pela Anvisa do PH do produto e laudo da atividade antimicrobiana frente as cepas:  
Salmonella choleraesuis e  Staphylococcus aureus e laudo da avaliação frente ao 
fungo: Trichophyton interdigitale.

MARCA: LYSOCLIN.

L 50.000 R$ 18,00

13

Desinfetante bruto, com ação bactericida e fungicida. Indicado para variados tipos 
de  superfícies  lavável.  Fragrância  agradável.  Princípio  ativo:  cloreto  de 
benzalcônio 0,65%. Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulada 
com  a  marca  do  produto,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa. O vencedor deverá apresentar em até 
15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) 
pela Anvisa do PH do produto e laudo da atividade antimicrobiana frente as cepas:  
Salmonella choleraesuis e  Staphylococcus aureus e laudo da avaliação frente ao 
fungo: Trichophyton interdigitale.

MARCA: LYSOCLIN.

GL 7.500 R$ 95,00

14

Desinfetante de uso geral 2 litros, bactericida (mata 99% das bactérias, germes e 
fungos),  indicado  na  limpeza  e  desinfecção  de  pisos  e  azulejos  em geral,  nas 
fragrâncias pinho, lavanda ou eucalipto. Principio ativo: Cloreto de alquil dimetil 
benzil amônio – 0,25% p/p. Embalagem: Frasco plástico de 2 litros, devidamente 
rotulado  com  a  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa. O vencedor deverá apresentar em até 
15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) 
pela Anvisa do PH, laudo da toxidade oral aguda e laudo da atividade bactericida 
frente as cepas:  Salmonella choleraesuis,  Staphylococcus aureus e Trichophyton 
interdigitale.

MARCA: ARCHOTE.

FR 30.000 R$ 9,99

15

Desinfetante de uso geral 5 litros, eficaz contra germes e bactérias, indicado na 
limpeza e desinfecção de superfícies laváveis,  na fragrância eucalipto. Principio 
ativo:  Cloreto  de  alquil  dimetil  benzil  amônio  –  0,4%  p/p.  Embalagem:  Galão 
plástico de 5  litros,  devidamente  rotulado com a  marca,  dados  do fabricante, 
modo de uso,  validade, registro/notificação do produto na Anvisa.  O vencedor 
deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em 
laboratório(s)  acreditado(s)  pela Anvisa do PH, laudo da toxidade oral  aguda e 
laudo  da  atividade  bactericida  frente  as  cepas:  Salmonella  choleraesuis  e 
Staphylococcus aureus.

MARCA: BARBAREX. 

GL 15.000 R$ 19,75

16

Desinfetante de uso geral 500 ml, bactericida (mata 99% das bactérias, germes e 
fungos),  indicado  na  limpeza  e  desinfecção  de  pisos  e  azulejos  em geral,  nas 
fragrâncias pinho, lavanda, floral ou eucalipto. Principio ativo: Cloreto de alquil 
dimetil  benzil  amônio  –  0,25%  p/p.  Embalagem:  Frasco  plástico  de  500  ml,  
devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo de uso, validade, 

FR 150.000 R$ 4,59
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registro/notificação do produto na Anvisa. O vencedor deverá apresentar em até 
15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) 
pela Anvisa do PH, laudo da toxidade oral aguda e laudo da atividade bactericida 
frente as cepas: Salmonella choleraesuis, Staphylococcus aureus e Trichophyton 
interdigitale.

MARCA: ARCHOTE.

17

Detergente clorado 5 litros, indicado para desinfecção, limpeza e clareamento das 
superfícies  em  geral.  Produto  bactericida.  Teor  de  Cloro  ativo:  2,0%  a  2,5%. 
Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado com marca, dados 
do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa. 
O vencedor  deverá  apresentar  em até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  
realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa que do PH, laudo do teor 
de cloro ativo e laudo da atividade antimicrobiana frente as cepas: Staphylococcus 
Aureus e Salmonella Choleraesuis.

MARCA: AUDAX.

GL 10.000 R$ 85,00

18

Detergente com ação desengordurante 5 litros, indicado para limpeza em geral  
(louças  e  superfícies).  Embalagem:  Galão  plástico  de  5  litros,  devidamente 
rotulado  com  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: AUDAX.

GL 25.000 R$ 29,85

19

Detergente  desengraxante  alcalino,  indicado  para  remover  gorduras  e  óleos 
vegetais e minerais. Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado 
com marca, dados do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do 
produto na Anvisa.

MARCA: ARCHOTE. 

GL 7.500 R$ 105,79

20

Detergente neutro concentrado 5 litros, indicado para a lavagem de louças em 
geral, com ação que remove resíduos gordurosos superfícies em geral. Diluição 
para  limpeza  pesada  1/20,  para  limpeza  leve  1/50  e  manutenção  1/100. 
Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado com marca, dados 
do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: AUDAX.

GL 8.000 R$ 59,99

21

Hipoclorito  de  sódio  1%,  indicado  para  uso  hospitalar  e  em  estabelecimentos 
relacionados  com  o  atendimento  à  saúde.  Teor  de  Hipoclorito  de  Sódio:  1%. 
Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado com marca, dados 
do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: SEFE MED.

GL 25.000 R$ 25,00

22

Hipoclorito de sódio 5 litros com ação desinfetante e bactericida, indicado para 
desinfetar ralos, lixeiras, vasos sanitários, banheiros, louças, vidros, cerâmicas e 
azulejos  em  geral.  Testado  contra  o  Mosquito  da  Dengue  (Aedes  Aegypti). 
Composto  a  base  de  Hipoclorito  de  sódio  ±  4,5%  a  5,5%.  Embalagem:  Galão 
plástico de 5  litros,  devidamente  rotulado com a  marca,  dados  do fabricante, 
modo de uso,  validade, registro/notificação do produto na Anvisa.  O vencedor 
deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em 
laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do PH do produto, laudo do teor de cloro 
ativo, laudo da atividade antimicrobiana frente as cepas: Staphylococcus aureus e 
Salmonella choleraesuis e laudo do teste de eficácia contra o mosquito da dengue 
(Aedes aegypti).

MARCA: AUDAX. 

GL 20.000 R$ 36,00

23
Hipoclorito de sódio 1 litro com ação desinfetante e bactericida, indicado para 
desinfetar ralos, lixeiras, vasos sanitários, banheiros, louças, vidros, cerâmicas e 
azulejos  em  geral.  Testado  contra  o  Mosquito  da  Dengue  (Aedes  Aegypti). 
Composto  a  base  de  Hipoclorito  de  sódio  ±  4,5% a  5,5%.  Embalagem:  Frasco 

FR 70.000 R$ 8,98
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plástico de 1 litro, devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo 
de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa. O vencedor deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do PH do produto, laudo do teor de cloro 
ativo, laudo da atividade antimicrobiana frente as cepas: Staphylococcus aureus e 
Salmonella choleraesuis e laudo do teste de eficácia contra o mosquito da dengue 
(Aedes aegypti).

MARCA: AUDAX.

24

Impermeabilizante 5 litros, com ação seladora e acabamento. Produto autobrilho 
e antiderrapante. Embalado em galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado 
com marca, dados do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do 
produto  na  Anvisa.  O  vencedor  deverá  apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  
Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do 
PH do produto e laudo das características organolépticas do produto.

MARCA: AUDAX. 

GL 8.000 R$ 72,89

25

Lava-louças líquido 500 ml, ação desengordurante, combate odores, bactericida e 
testado dermatologicamente. Embalagem: Frasco plástico de 500 ml com tampa 
push pull, devidamente rotulada com a marca, dados do fabricante, modo de uso,  
validade,  registro/notificação  do  produto  na  Anvisa.  O  vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s)  acreditado(s)  pela  Anvisa  do PH do produto,  laudo da atividade 
antimicrobiana frente as cepas:  Salmonella choleraesuis, Staphylococcus aureus, 
Pseudomonas  aeuginosa  e  Escherichia  colli  e  laudo  da  eficácia  em neutralizar 
odores de gordura.

MARCA: YPÊ.

FR 45.000 R$ 4,39

26

Lava-louças líquido neutro 500 ml, indicado para remoção de sujeiras e gorduras 
em  louças,  panelas,  talheres  e  utensílios  de  cozinha  em  geral.  Testado 
dermatologicamente. Embalagem: Frasco plástico de 500 ml com tampa push pull, 
devidamente rotulada com a marca, dados do fabricante, modo de uso, validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa. O vencedor deverá apresentar em até 
15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) 
pela Anvisa do PH do produto, laudo do teor ativo aniônico e laudo de irritação 
dérmica primária, acumulada e sensibilização (HRIPT).

MARCA: ARCHOTE.

FR 250.000 R$ 3,20

27

Limpa alumínio 500 ml, indicado para limpar e dar brilho em peças de alumínio. 
Embalagem:  Frasco  plástico  de  500  ml  com  tampa  push  pull,  devidamente 
rotulado  com  a  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: BIO-KRISS.

FR 15.000 R$ 4,30

28

Limpa pedras 5 litros, indicado para limpeza de pisos do tipo miracema, ardósia 
bruta e cimentados. Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado 
com a marca, dados do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do 
produto na Anvisa.

MARCA: D’VISÃO.

GL 5.000 R$ 44,00

29

Limpa vidros 500 ml, indicado para limpeza de vidros, vitrines, espelhos e acrílicos, 
desembaça  e  protege.  Embalagem:  Frasco  de  500  ml  com  tampa  flip  top, 
devidamente  rotulado  com  marca,  informações  sobre  o  produto,  dados  do 
fabricante e registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: ARCHOTE.

FR 40.000 R$ 5,80

30
Limpador de pisos, indicado para pisos laváveis de cozinhas, banheiros, escritório,  
assoalhos de madeira tratados com sintético, cascolac ou similares. Embalagem: 
Frasco de 750 ml com tampa dosadora, devidamente rotulado com marca, dados 

FR 14.400 R$ 35,50
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do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: DESTAC.

31

Limpador  de  pneus  500ml,  indicado  para  dar  brilho  e  proteção  em  pneus  e 
borrachas em geral. Embalagem de 500 ml, devidamente rotulada com a marca do 
produto,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade,  registro/notificação  do 
produto na Anvisa.

MARCA: RADNAQ.

FR 5.000 R$ 16,89

32

Limpador  multiuso  5  litros,  indicado  para  limpeza  de  superficies  em  geral. 
Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente rotulado com marca, dados 
do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa. 

MARCA: ARCHOTE.

GL 10.000 R$ 26,89

33

Limpador  multiuso  500  ml,  indicado  para  limpar,  desengordurar,  perfumar  e 
higienizar  superfícies  em  geral,  biodegradável  e  testado  dermatologicamente. 
Embalagem: Frasco plástico de 500 ml com tampa flip top, devidamente rotulado 
com a marca, dados do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do 
produto  na  Anvisa.  O  vencedor  deverá  apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  
Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do 
PH  do  produto,  laudo  da  biodegradabilidade  e  laudo  de  irritação  dérmica 
primária, acumulada e sensibilização (HRIPT).

MARCA: AUDAX. 

FR 78.000 R$ 5,29

34

Limpador multiuso com álcool 500 ml, indicado para limpeza de superfícies em 
geral  e  na  remoção  de  manchas.  Embalagem:  Frasco  plástico  de  500  ml  com 
tampa flip top, devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo de 
uso,  validade,  registro/notificação  do  produto  na  Anvisa.  O  vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do PH do produto.

MARCA: ARCHOTE. 

FR 15.000 R$ 4,89

35

Limpador perfumado 5 litros, indicado para limpeza e manutenção de superficies  
tratadas com ceras em geral. Embalagem: Galão plástico de 5 litros, devidamente 
rotulado  com  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa. 

MARCA: AUDAX.

GL 6.000 R$ 65,95

36

Lustra móveis 200 ml, formulado através de componentes que forneçam proteção 
e brilho preservando a integridade da superfície na qual será aplicado: móveis, 
fórmicas e esmaltadas. Embalagem: Frasco de plástico de 200 ml, devidamente 
rotulado  com  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: AUDAX.

FR 25.000 R$ 6,45

37

Lustra móveis 500 ml, formulado através de componentes que forneçam proteção 
e brilho preservando a integridade da superfície na qual será aplicado: móveis, 
fórmicas e esmaltadas. Embalagem: Frasco de plástico de 500 ml, devidamente 
rotulado  com  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: AUDAX.

FR 7.000 R$ 11,99

38

Multi  inseticida  à  base  de  água,  indicado  contra  formigas,  baratas,  moscas  e 
mosquitos. Testado contra o Mosquito da Dengue (Aedes Aegypti). Embalagem: 
Lata de metal/aço contendo no mínimo 270ml, com tampa spray, devidamente 
rotulado  com  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa. O vencedor deverá apresentar em até 
15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) 

UN 35.000 R$ 15,60
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pela Anvisa que comprove o PH do produto e laudo do teste de eficácia contra o 
mosquito da dengue (Aedes aegypti).

MARCA: PRO INSET.

39

Odorizador  de  ambientes,  indicado  para  perfumar  ambientes.  Fragrâncias 
variadas. Embalagem: Lata de metal/aço contendo no mínimo 360 ml com tampa 
spray,  devidamente  rotulado  com  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  
validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: ULTRA FRESH.

UN 20.000 R$ 15,89

40

Óleo de peroba, indicado para limpar e dar brilho em assoalhos, laminados de 
madeira e pisos cerâmicos. Embalagem: Frasco plástico de 200 ml, devidamente 
rotulado  com  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: KING.

FR 8.000 R$ 34,99

41

Pedra  sanitária  25g,  indicada  para  limpar  e  perfumar  sanitários.  Embalagem 
primária: Cartela com 12 unidades, acondicionadas em saco plástico individual, 
devidamente rotulado com a marca do produto, dados do fabricante, modo de 
uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: LIMPEX.

CTL 5.000 R$ 45,00

42

Querosene 1 litro, indicado para limpeza de sujidades impregnadas e remoção de 
graxas. Composto a base de derivados do petróleo. Embalado em frasco de 1 litro,  
devidamente rotulada com marca, dados do fabricante, modo de uso, validade, 
registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: BUFALO.

FR 15.000 R$ 42,80

43

Removedor  multiuso,  a  base  de  água,  indicado  para  remoção  de  gorduras  e 
resíduos  em  geral.  Produto  livre  de  componentes  derivados  de  petróleo. 
Embalagem: Frasco plástico de 500 ml, devidamente rotulado com marca, dados 
do fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa. 
O vencedor  deverá  apresentar  em até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  
realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do PH do produto.

MARCA: BUFALO.

FR 25.000 R$ 12,90

44

Removedor sem perfume, indicado na remoção de manchas de tintas, graxa, óleo 
e limpeza de assoalhos. Produto incolor, livre de impurezas. Embalagem de 500 
ml,  devidamente  rotulado  com  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso, 
validade,  registro/notificação  do  produto  na  Anvisa.  O  vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s)  acreditado(s)  pela  Anvisa  da  comprovação das  características  do 
produto.

MARCA: BUFALO.

FR 15.000 R$ 36,69

45

Sabão em barra de coco, indicado para lavagem de roupas, louças/utensílios de 
cozinha e superfícies em geral.  Embalagem: Fita gomada contendo 5 barras de 
160 grs cada, devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo de 
uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: ASSIM.

PCT 10.000 R$ 19,55

46

Sabão em barra neutro, indicado para lavagem de roupas,  louças/utensílios de 
cozinha e superfícies em geral. Produto testado dermatologicamente. Embalagem 
com 01 (uma) barra de 160 grs, devidamente rotulado com a marca, dados do 
fabricante, modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: ASSIM.

UN 45.000 R$ 4,99

47 Sabão em barra neutro, indicado para lavagem de roupas,  louças/utensílios de PCT 20.000 R$ 18,49
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cozinha e superfícies em geral. Produto testado dermatologicamente. Embalagem: 
Fita gomada contendo 5 barras de 160 a 180 grs cada, devidamente rotulado com 
a  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso,  validade,  registro/notificação  do 
produto na Anvisa.

MARCA: ASSIM.

48

Sabão em pó 1,6  kgs,  indicado na limpeza e remoção de manchas em roupas 
brancas  e  coloridas,  livre  de  fosfato,  não  testado  em  animais  e  testado 
dermatologicamente. Caixa cartonada ou sachê de fácil  abertura, contendo 1,6 
kgs,  devidamente  rotulado  com  a  marca,  dados  do  fabricante,  modo  de  uso, 
validade,  registro/notificação  do  produto  na  Anvisa.  O  vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do PH do produto, laudo da contagem de 
microrganismos e pesquisa de patógenos e laudo de irritação dérmica primária,  
acumulada e sensibilização (HRIPT).

MARCA: ASSIM.

UN 10.000 R$ 31,00

49

Sabão em pó 800 gramas, indicado na limpeza e remoção de manchas em roupas 
brancas  e  coloridas,  livre  de  fosfato,  não  testado  em  animais  e  testado 
dermatologicamente. Caixa cartonada ou sachê de fácil abertura, contendo 800 
gramas, devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo de uso, 
validade,  registro/notificação  do  produto  na  Anvisa.  O  vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pela Anvisa do PH do produto, laudo da contagem de 
microrganismos e pesquisa de patógenos e laudo de irritação dérmica primária,  
acumulada e sensibilização (HRIPT).

MARCA: ASSIM.

UN 85.000 R$ 14,99

50

Saponáceo cremoso, na fragrância de pinho, indicado para limpeza de superfícies 
esmaltadas, cromadas, porcelanas entre outros.  Embalagem: Frasco plástico de 
300ml, devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, modo de uso, 
validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: AUDAX.

FR 18.000 R$ 7,50

51

Saponáceo em pó 300 gramas, indicado para limpeza geral. Embalagem: Frasco 
plástico de 300 gramas, devidamente rotulado com a marca, dados do fabricante, 
modo de uso, validade, registro/notificação do produto na Anvisa.

MARCA: SANY.

FR 15.000 R$ 7,90

Fornecedor: SYM COMÉRCIO DE DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ nº 15.674.262/0001-09, Endereço: Avenida Guapira, nº 932 - Bairro Tucuruvi, 
São Paulo/SP, CEP: 02.265-001. Representante Legal: Silvia Maria Tavares Fabri, conforme contrato social. Contato: telefone: (11) 2737-
8026, e-mail: felipefigueiredo@symdescartaveis.com.br
Valor Total: R$ 32.591.875,00 (trinta e dois milhões quinhentos e noventa e um mil oitocentos e setenta e cinco reais)

LOTE 03

Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário 

1

Colher plástica descartável, indicado para sobremesas, produzido em poliestireno 
(ps), atóxico, linha branca ou cristal, medindo aproximadamente 11,7 cm (altura) 
e concha de 2,0 cm (diâmetro) (± 5% de variação nas medidas). Embalagem com 
50 unidades, devidamente identificada com marca, informações sobre o produto e 
dados do fabricante.

MARCA: PRAFESTA.

Pct. 15.000 R$ 5,89

2
Copo  de  isopor  180  ml,  confeccionado  em  EPS  de  alta  qualidade,  ideal  para 
bebidas  quentes  e  frias.  Embalagem:  Pacote  com  25  unidades,  devidamente 
identificada com marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

Pct. 10.000 R$ 11,89

http://www.cisnorpi.com.br/
mailto:cisnorpi@uol.com.br


CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO – CISNORPI
Rua Paraná n.º 1261 – Centro – CEP: 86.400-000 – Jacarezinho/PR.

Fone: (43) 3511 – 1800
e-mail: cisnorpi@uol.com.br   homepage: www.cisnorpi.com.br

CNPJ: 00.476.612/0001-55

MARCA: ULTRA THERM. 

3

Copo  descartável  para  “água”,  capacidade  de  180  ml,  em  poliestireno  (ps), 
atóxico, na cor branca ou transparente. Produto fabricado conforme norma NBR 
14865.  Embalagem:  Pacote  plástico  lacrado  com  100  unidades,  devidamente 
rotulado com a marca, informações sobre o produto, dados do fabricante e selo 
do INMETRO.  O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de 
ensaio(s)  realizado(s)  em  laboratório(s)  acreditado(s)  pelo  INMETRO  de 
atendimento a ABNT NBR 14865/2012.

MARCA: KEROCOPO.

Pct. 250.000 R$ 8,90

4

Copo  descartável  para  “água”,  capacidade  de  200  ml,  em  polipropileno  (pp), 
atóxico, na cor branca ou transparente. Produto fabricado conforme norma NBR 
14865.  Embalagem:  Pacote  plástico  lacrado  com  100  unidades,  devidamente 
rotulado com a marca, informações sobre o produto, dados do fabricante e selo 
do INMETRO. Reembalados em caixa contendo 2.500 unidades (25 pacotes com 
100 unidades).  O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) 
de  ensaio(s)  realizado(s)  em  laboratório(s)  acreditado(s)  pelo  INMETRO  de 
atendimento a ABNT NBR 14865/2012.

MARCA: ALTOCOPO.

Cx. 5.000 R$ 269,90

5

Copo descartável para “café”, capacidade de 50 ml, em poliestireno (ps), atóxico,  
na cor branca ou transparente. Produto fabricado conforme norma NBR 14865. 
Embalagem:  Pacote  plástico  lacrado com 100 unidades,  devidamente  rotulado 
com  a  marca,  informações  sobre  o  produto,  dados  do  fabricante  e  selo  do 
INMETRO.  O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de 
ensaio(s)  realizado(s)  em  laboratório(s)  acreditado(s)  pelo  INMETRO  de 
atendimento a ABNT NBR 14865/2012.

MARCA: KEROCOPO.

Pct. 100.000 R$ 3,99

6

Filtro de papel com costura dupla, descartável,  referência n° 102. Composição: 
100%  fibras  celulósicas.  Embalagem:  Caixa  cartonada  com  30  unidades, 
devidamente identificada com a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: BRIGITTA.

Cx. 5.000 R$ 5,99

7

Filtro de papel com costura dupla, descartável,  referência n° 103. Composição: 
100%  fibras  celulósicas.  Embalagem:  Caixa  cartonada  com  30  unidades, 
devidamente identificada com a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: BRIGITTA.

Cx. 10.500 R$ 6,15

8

Garfo plástico descartável, indicado para sobremesas, produzido em poliestireno 
(ps), atóxico, linha branca ou cristal, medindo aproximadamente 12,7 cm (altura) 
e dentes de 2,2 cm (diâmetro) (± 5% de variação nas medidas). Embalagem com 
50 unidades, devidamente identificada com marca, informações sobre o produto e 
dados do fabricante.

MARCA: PRAFESTA.

Pct. 30.000 R$ 6,89

9

Guardanapo 100% celulose, folha simples, nas medidas aproximadas 23 x 25 (cm) 
(±  5%  de  variação  nas  medidas).  Embalagem:  Pacote  com  50  unidades, 
devidamente identificado com a marca, informações sobre o produto e dados de 
identificação do fabricante.  O vencedor  deverá  apresentar  em até  15  (quinze) 
dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em  laboratório(s)  acreditado(s)  pelo 
Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 142 de 17 de março de 2017 ou 
atualização posterior, laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT 
NBR  15464,  laudo  de  irritação  dérmica  primária,  acumulada  e  sensibilização 
(HRIPT).

PCT 25.000 R$ 4,29
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MARCA: MASCOT.

10

Mexedor  plástico  descartável,  produzido  em  poliestireno  (ps),  atóxico,  linha 
cristal, medindo aproximadamente 8,5 (cm) e pá de 0,5 cm (largura). Embalagem:  
Pacote com 500 unidades, devidamente identificada com a marca, informações 
sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: MEXABEM.

Pct. 10.000 R$ 8,99

11

Papel higiênico 10 cm x 30 metros, folha dupla, na cor branca, composto de 100% 
celulose virgem. Produto classe I. Gramatura ± 27 grs. Embalagem: Pacote plástico 
contendo  4  rolos,  devidamente  identificado  com  a  marca,  composição, 
informações  sobre  o  produto,  dados  do  fabricante,  lote  e  selo  de  certificado 
florestal FSC ou similar. Reembalados em fardo com 64 rolos (16 pacotes com 04 
rolos).  O  vencedor  deverá  apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de 
ensaio(s)  realizado(s)  em  laboratório(s)  acreditado(s)  pelo  Inmetro  do  laudo 
microbiológico  conforme  RDC  142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização 
posterior, laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464, 
laudo da composição fibrosa laudo de irritação dérmica primária,  acumulada e 
sensibilização (HRIPT), laudo da citoxidade e laudo de aceitabilidade ginecológica 
ambos com mesmo número de lote. Deverá ser apresentado ainda certificado FSC 
ou similar em nome do fabricante do material acabado.

MARCA: LC.

FD 25.000 R$ 168,00

12

Papel higiênico 10 cm x 30 metros, folha simples, na cor branca, composto de 
100% celulose virgem. Produto classe I. Embalagem: Pacote plástico contendo 4 
rolos, devidamente identificado com a marca, composição, informações sobre o 
produto, dados do fabricante, lote e selo de certificado florestal FSC ou similar. 
Reembalados  em fardo  com  64  rolos  (16  pacotes  com  04  rolos).  O  vencedor 
deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 
142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização  posterior,  laudo  de  ensaios 
físicos/relatório  de  ensaio  conforme  ABNT  NBR  15464,  laudo  da  composição 
fibrosa laudo de irritação dérmica primária, acumulada e sensibilização (HRIPT), 
laudo da citoxidade e laudo de aceitabilidade ginecológica ambos com mesmo 
número de lote. Deverá ser apresentado ainda certificado FSC ou similar em nome 
do fabricante do material acabado.

MARCA: LC PLUS.

FD 20.000 R$ 129,90

13

Papel  higiênico 10 cm x 300 metros,  folha dupla,  na cor branca,  composto de 
100% celulose virgem. Produto classe I. Embalagem: Caixa de papelão contendo 8 
rolos,  devidamente identificada com a  marca,  composição,  medidas,  dados  do 
fabricante  e  selo  de  certificado  florestal  FSC  ou  CEFLOR.  O  vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 
142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização  posterior,  laudo  de  ensaios 
físicos/relatório  de  ensaio  conforme  ABNT  NBR  15464,  laudo  da  composição 
fibrosa laudo de irritação dérmica primária, acumulada e sensibilização (HRIPT), 
laudo da citoxidade e laudo de aceitabilidade ginecológica ambos com mesmo 
número de lote. Deverá ser apresentado ainda certificado FSC ou similar em nome 
do fabricante do material acabado.

MARCA: LUX PAPER. 

CX 10.000 R$ 262,00

14

Papel higiênico 10 cm x 300 metros, folha simples, na cor branca, composto de 
100% celulose virgem. Produto classe I.  Embalagem: Fardo plástico contendo 8 
rolos,  devidamente identificada com a  marca,  composição,  medidas,  dados  do 
fabricante  e  selo  de  certificado  florestal  FSC  ou  CEFLOR.  O  vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 
142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização  posterior,  laudo  de  ensaios 
físicos/relatório  de  ensaio  conforme  ABNT  NBR  15464,  laudo  da  composição 
fibrosa laudo de irritação dérmica primária, acumulada e sensibilização (HRIPT), 

FD 20.000 R$ 145,00
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laudo da citoxidade e laudo de aceitabilidade ginecológica ambos com mesmo 
número de lote. Deverá ser apresentado ainda certificado FSC ou similar em nome 
do fabricante do material acabado.

MARCA: LUX PAPER.

15

Papel higiênico 10 cm x 800 metros, folha simples, na cor branca, composto de 
100% celulose virgem. Produto classe I. Embalagem: Caixa de papelão contendo 8 
rolos,  devidamente identificada com a  marca,  composição,  medidas,  dados  do 
fabricante  e  selo  de  certificado  florestal  FSC  ou  CEFLOR.  O  vencedor  deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 
142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização  posterior,  laudo  de  ensaios 
físicos/relatório  de  ensaio  conforme  ABNT  NBR  15464,  laudo  da  composição 
fibrosa laudo de irritação dérmica primária, acumulada e sensibilização (HRIPT), 
laudo da citoxidade e laudo de aceitabilidade ginecológica ambos com mesmo 
número de lote. Deverá ser apresentado ainda certificado FSC ou similar em nome 
do fabricante do material acabado.

MARCA: LUX PAPER.

CX 10.000 R$ 280,00

16

Papel toalha bobina 20 cm x 200 metros, folha simples, na cor branca, composto 
de 100% celulose virgem. Produto classe I. Embalagem: Fardo plástico reforçado 
contendo 6 rolos, devidamente identificado com a marca, composição, medidas, 
dados do fabricante e selo de certificado florestal  FSC ou CEFLOR. O vencedor 
deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 
142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização  posterior,  laudo  de  ensaios 
físicos/relatório  de  ensaio  conforme  ABNT  NBR  15464,  laudo  da  composição 
fibrosa, laudo de irritação dérmica primária, acumulada e sensibilização (HRIPT), 
laudo da citoxidade ambos com mesmo número de lote. Deverá ser apresentado 
ainda certificado FSC ou similar em nome do fabricante do material acabado.

MARCA: LUX PAPER. 

FD 10.000 R$ 189,90

17

Papel toalha bobina 25 cm x 100 metros, folha simples, na cor branca, composto 
de 100% celulose virgem. Produto classe I. Embalagem: Fardo plástico reforçado 
contendo 8 rolos, devidamente identificado com a marca, composição, medidas, 
dados do fabricante e selo de certificado florestal  FSC ou CEFLOR. O vencedor 
deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 
142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização  posterior,  laudo  de  ensaios 
físicos/relatório  de  ensaio  conforme  ABNT  NBR  15464,  laudo  da  composição 
fibrosa, laudo de irritação dérmica primária, acumulada e sensibilização (HRIPT), 
laudo da citoxidade ambos com mesmo número de lote. Deverá ser apresentado 
ainda certificado FSC ou similar em nome do fabricante do material acabado.

MARCA: LUX PAPER. 

FD 15.000 R$ 149,90

18

Papel toalha bobina 25 cm x 50 metros, folha simples, na cor branca, composto de 
100%  celulose  virgem.  Produto  classe  I.  Embalagem:  Fardo  plástico  reforçado 
contendo 8 rolos, devidamente identificado com a marca, composição, medidas, 
dados do fabricante e selo de certificado florestal  FSC ou CEFLOR. O vencedor 
deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 
142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização  posterior,  laudo  de  ensaios 
físicos/relatório  de  ensaio  conforme  ABNT  NBR  15464,  laudo  da  composição 
fibrosa, laudo de irritação dérmica primária, acumulada e sensibilização (HRIPT), 
laudo da citoxidade ambos com mesmo número de lote. Deverá ser apresentado 
ainda certificado FSC ou similar em nome do fabricante do material acabado.

MARCA: LUX PAPER.

FD 10.000 R$ 75,50

19 Papel toalha de cozinha nas medidas mínimas 20 x 21,5cm, folha dupla,  100% 
celulose  virgem.  Dermatologicamente testado.  Embalagem:  Pacote  contendo 2 

PCT 15.000 R$ 9,99
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bobinas com 60 toalhas cada, devidamente identificada com marca, informações 
sobre o produto e dados do fabricante. O vencedor deverá apresentar em até 15 
(quinze) dias:  Laudo(s)  de ensaio(s)  realizado(s)  em laboratório(s)  acreditado(s) 
pelo Inmetro do laudo microbiológico conforme RDC 142 de 17 de março de 2017 
ou atualização posterior,  laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme 
ABNT NBR 15464, laudo de irritação dérmica primária, acumulada e sensibilização 
(HRIPT).

MARCA: MASCOT.

20

Papel toalha interfolhas nas medidas 21 x 23 (cm), duas dobras, 100% celulose 
virgem.  Produto  classe  I.  Embalagem  primária:  Saco  plástico  hermeticamente 
fechado  contendo  250  folhas  com  dados  do  fabricante.  Embalagem  acabada: 
Fardo kraft contendo o  total  de  1000 folhas,  devidamente  identificado com a 
marca, composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado florestal 
FSC ou CEFLOR. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) 
de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)  acreditado(s) pelo Inmetro do laudo 
microbiológico  conforme  RDC  142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização 
posterior, laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464, 
laudo da composição fibrosa, laudo de irritação dérmica primária, acumulada e 
sensibilização (HRIPT), laudo da citoxidade ambos com mesmo número de lote. 
Deverá ser apresentado ainda certificado FSC ou similar em nome do fabricante 
do material acabado.

MARCA: LUX PAPER.

FD 55.000 R$ 36,00

21

Papel toalha interfolhas nas medidas 21 x 23 (cm), três dobras,  100% celulose 
virgem.  Produto  classe  I.  Embalagem  primária:  Saco  plástico  hermeticamente 
fechado  contendo  250  folhas  com  dados  do  fabricante.  Embalagem  acabada: 
Fardo kraft contendo o  total  de  1000 folhas,  devidamente  identificado com a 
marca, composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado florestal 
FSC ou CEFLOR. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) 
de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)  acreditado(s) pelo Inmetro do laudo 
microbiológico  conforme  RDC  142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização 
posterior, laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464, 
laudo da composição fibrosa, laudo de irritação dérmica primária, acumulada e 
sensibilização (HRIPT), laudo da citoxidade ambos com mesmo número de lote. 
Deverá ser apresentado ainda certificado FSC ou similar em nome do fabricante 
do material acabado.

MARCA: LUX PAPER. 

FD 30.000 R$ 45,00

22

Papel toalha interfolhas nas medidas 23 x 27 (cm), duas dobras, 100% celulose 
virgem.  Produto  classe  I.  Embalagem  primária:  Saco  plástico  hermeticamente 
fechado  contendo  250  folhas  com  dados  do  fabricante.  Embalagem  acabada: 
Fardo kraft contendo o  total  de  1000 folhas,  devidamente  identificado com a 
marca, composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado florestal 
FSC ou CEFLOR. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) 
de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)  acreditado(s) pelo Inmetro do laudo 
microbiológico  conforme  RDC  142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização 
posterior, laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464, 
laudo da composição fibrosa, laudo de irritação dérmica primária, acumulada e 
sensibilização (HRIPT), laudo da citoxidade ambos com mesmo número de lote. 
Deverá ser apresentado ainda certificado FSC ou similar em nome do fabricante 
do material acabado.

MARCA: LUX PAPER. 

FD 55.000 R$ 45,00

23

Papel toalha interfolhas nas medidas 23 x 27 (cm), três dobras,  100% celulose 
virgem.  Produto  classe  I.  Embalagem  primária:  Saco  plástico  hermeticamente 
fechado  contendo  250  folhas  com  dados  do  fabricante.  Embalagem  acabada: 
Fardo kraft contendo o  total  de  1000 folhas,  devidamente  identificado com a 
marca, composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado florestal 
FSC ou CEFLOR. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) 

FD 30.000 R$ 53,30
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de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)  acreditado(s) pelo Inmetro do laudo 
microbiológico  conforme  RDC  142  de  17  de  março  de  2017  ou  atualização 
posterior, laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464, 
laudo da composição fibrosa, laudo de irritação dérmica primária, acumulada e 
sensibilização (HRIPT), laudo da citoxidade ambos com mesmo número de lote. 
Deverá ser apresentado ainda certificado FSC ou similar em nome do fabricante 
do material acabado.

MARCA: LUX PAPER. 

24

Pote descartável 240ml a 250ml, com tampa, confeccionado em material plástico 
polipropileno (pp), livre de bisfenol-a (bpa). Embalagem: Pacote com 25 unidades, 
devidamente identificada com marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante. O vencedor deverá apresentar em até 15 (quinze) dias: Laudo(s) de 
ensaio(s)  realizado(s)  em  laboratório(s)  acreditado(s)  pelo  INMETRO  da 
comprovação que o produto está em conformidade com a RDC Nº 589 de 20 de 
dezembro de 2021 (Livre de Bisfenol-A) e laudo da migração de metais pesados 
(Antimônio, Arsênio, Bário, Cádmio, Chumbo, Cromo, Mercúrio e Selênio).

MARCA: ULTRA THERM. 

Pct. 10.000 R$ 18,89

25

Prato descartável na cor branca, modelo raso, em poliestireno (ps) atóxico, com 
diâmetro de 15 cm. Embalagem com 10 unidades, devidamente identificado com 
a marca, informações sobre o produto, dados do fabricante e selo do INMETRO.

MARCA: KEROCOPO.

Pct. 50.000 R$ 2,99

Fornecedor:  COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DAMAR, CNPJ nº 23.273.455/0001-86, Endereço: Rua Pasquale Montani, nº 8, Bairro Parque 
Edú Chaves, São Paulo/SP, CEP: 02228-060. Representante Legal: Davi da Malva Rangel, conforme contrato social. Contato: telefone: (11) 
3729-3173, e-mail: damarvendas@gmail.com
Valor Total: R$ 10.599.995,00 (dez milhões quinhentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e cinco reais)

LOTE 04

Item Especificação Unidade Quantidade Preço Unitário 

1

Coador  de café,  100% malha de algodão,  tamanho grande,  com cabo plástico 
injetado. Gramatura: 300 (g/m²) (± 5% de variação da gramatura). Deverá conter 
marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: ITATEX. 

Un. 2.500 R$ 33,40

2

Coador de café, 100% malha de algodão, tamanho pequeno, com cabo plástico 
injetado. Gramatura: 240 (g/m²) (± 5% de variação da gramatura). Deverá conter 
marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: ITATEX.

Un. 2.500 R$ 29,62

3

Escova  multiuso  com  capa  plástica  texturizada,  anatômica  e  cerdas  de  nylon 
resistente. Dimensões do produto: Base 115 mm (comprimento) x 24 mm (altura) 
x 60 mm (largura) e cerdas de nylon com 26 mm (altura) (± 5% de variação nas  
medidas). Deverá conter identificação da marca, informações sobre o produto e  
dados do fabricante.

MARCA: BETTANIN.

Un. 5.000 R$ 14,91

4

Escova para limpeza sanitária,  sem suporte,  tipo vassourinha,  cabo plástico ou 
madeira de aproximadamente 20 cm, com cerdas de nylon rígido. Deverá conter 
identificação da marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 8,75

5
Escova para limpeza sanitária, tipo lavatina, cabo plástico de aproximadamente 25 
cm,  com  cerdas  de  nylon  ondulada  e  suporte  plástico,  no  formato  redondo. 
Deverá conter identificação da marca, informações sobre o produto e dados do 

Un. 5.000 R$ 14,26
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fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

6

Escova tipo vassoura, com espuma e encaixe para cabo, indicada para limpeza de 
veículos do tipo ônibus.  Deverá acompanhar cabo de madeira com no mínimo 
1,50  (m),  com rosca  para encaixar  na  base.  Produto  devidamente identificado 
através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 108,35

7

Espanador de pena sintética, com cabo de madeira ou plástico, de no mínimo 38 
(cm). Produto deverá ser identificado através de etiqueta contendo marca e dados 
do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 67,17

8

Espanador de pó com microfibras, haste flexível e cabo plástico adaptável para dar 
maior  alcance.  Embalado  individualmente  com  a  marca,  informações  sobre  o 
produto e dados do fabricante.

MARCA: FLASHLIMP.

Un. 2.500 R$ 45,14

9

Esponja de lã de aço, abrasiva, indicada para limpeza de louças, talheres, panelas 
e objetos de alumínio. Embalagem: Pacote plástico com 08 unidades de 45 a 60 
gramas,  devidamente identificada com a marca,  informações sobre o produto, 
validade, lote e dados do fabricante.

MARCA: ASSOLAN.

Pct. 45.000 R$ 4,56

10

Esponja multiuso, indicada para limpeza e remoção de gorduras de louças em 
geral.  Medidas: 110 x 75 x 20 (mm). Embalagem: Pacote contendo de 01 a 04 
unidades, contendo a marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.  
O vencedor  deverá  apresentar  em até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  
realizado(s)  em laboratório(s)  acreditado(s)  pelo  INMETRO do produto testado 
frente as bactérias: Staphylococcus aureus e Pseudomonas aeruginosa.

MARCA: LIMPPANO. 

Un. 45.000 R$ 2,76

11

Fibra abrasiva na cor verde, indicada para limpeza pesada, nas medidas mínimas 
102  x  225  (mm).  Embalagem  contendo  no  mínimo  01  unidade,  devidamente 
identificada com a marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: BETTANIN.

Un. 10.000 R$ 6,26

12

Fibra sintética na cor verde, indicada para limpeza geral, nas medidas mínimas 102 
x  250  (mm).  Embalagem  contendo  no  mínimo  01  unidade,  devidamente 
identificada com a marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: BETTANIN.

Un. 10.000 R$ 4,57

13

Flanela na cor branca, 100% algodão, nas medidas aproximadas 40 x 60 (cm) (± 5% 
de variação nas medidas), costurada de ponta a ponta. Deverá conter no produto: 
Etiqueta com a marca, dimensões e dados do fabricante.

MARCA: ITATEX. 

Un. 30.000 R$ 3,43

14

Flanela, tingida na cor laranja, 100% algodão, nas medidas aproximadas 28 x 50 
(cm) (± 5% de variação nas medidas), costurada de ponta a ponta. Deverá conter 
no produto: Etiqueta com a marca, dimensões e dados do fabricante.

MARCA: ITATEX.

Un. 30.000 R$ 2,47

15
Luva de segurança em látex natural,  na cor amarela, tamanho grande (9), com 
forro interno de algodão, punho reto e palma antiderrapante. Embalagem: Pacote 
contendo  o  par,  devidamente  identificada  com  a  marca,  dados  do 

Par 30.000 R$ 7,46
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fabricante/importador, instruções de uso e certificado de aprovação CA.

MARCA: DANNY.

16

Luva de segurança em látex natural,  na cor amarela,  tamanho médio (8),  com 
forro interno de algodão, punho reto e palma antiderrapante. Embalagem: Pacote 
contendo  o  par,  devidamente  identificada  com  a  marca,  dados  do 
fabricante/importador, instruções de uso e certificado de aprovação CA.

MARCA: DANNY.

Par 30.000 R$ 7,46

17

Luva de segurança em látex natural, na cor amarela, tamanho pequeno (7), com 
forro interno de algodão, punho reto e palma antiderrapante. Embalagem: Pacote 
contendo  o  par,  devidamente  identificada  com  a  marca,  dados  do 
fabricante/importador, instruções de uso e certificado de aprovação CA.

MARCA: DANNY.

Par 15.000 R$ 7,46

18

Luva  de  segurança  em  látex  natural,  na  cor  azul,  tamanho  grande  (9),  
antibacteriana,  com  interior  em  verniz  silver,  acabamento  clorinado  e  palma 
antiderrapante.  Embalagem:  Pacote  contendo  o  par,  devidamente  identificada 
com a marca, dados do fabricante/importador, instruções de uso e certificado de 
aprovação CA.

MARCA: DANNY.

Par 10.000 R$ 14,57

19

Luva  de  segurança  em  látex  natural,  na  cor  azul,  tamanho  médio  (8), 
antibacteriana,  com  interior  em  verniz  silver,  acabamento  clorinado  e  palma 
antiderrapante.  Embalagem:  Pacote  contendo  o  par,  devidamente  identificada 
com a marca, dados do fabricante/importador, instruções de uso e certificado de 
aprovação CA.

MARCA: DANNY.

Par 10.000 R$ 14,57

20

Luva  de  segurança  em  látex  natural,  na  cor  azul,  tamanho  pequeno  (7), 
antibacteriana,  com  interior  em  verniz  silver,  acabamento  clorinado  e  palma 
antiderrapante.  Embalagem:  Pacote  contendo  o  par,  devidamente  identificada 
com a marca, dados do fabricante/importador, instruções de uso e certificado de 
aprovação CA.

MARCA: DANNY.

Par 5.000 R$ 14,57

21

Pá para lixo com base de metal, nas medidas mínimas 18 cm de largura x 18 cm de 
comprimento.  Deverá  acompanhar  cabo  de  madeira  plastificado  de  80  cm. 
Produto  devidamente  identificado  através  de  etiqueta  contendo  a  marca, 
informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA. 

Un. 8.000 R$ 12,82

22

Pá para lixo com base plástica, nas medidas mínimas 18 cm de largura x 18 cm de  
comprimento.  Deverá  acompanhar  cabo  de  madeira  plastificado  de  60  cm. 
Produto  devidamente  identificado  através  de  etiqueta  contendo  a  marca, 
informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 8.000 R$ 8,58

23

Pá para lixo com filete de borracha injetada que não se separa do corpo da pá na  
parte  da  frente.  Deverá  acompanhar  cabo  de  aproximadamente  0,85  cm. 
Composição: Material sintético (PP), Pigmento e Metal. Produto identificado com 
marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: BETTANIN.

Un. 5.000 R$ 55,95

24
Pano de chão cru, 100% algodão, nas medidas 52 x 78 (cm) (± 5% de variação nas  
medidas). Deverá conter no produto: Etiqueta com a marca, dimensões e dados 
do fabricante.

Un. 25.000 R$ 7,35
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MARCA: ITATEX. 

25

Pano de chão na cor branca, tipo saco, 100% algodão, alvejado, nas medidas 70 x  
90 (cm) (± 5% de variação nas medidas). Deverá conter no produto: Etiqueta com 
a marca, dimensões e dados do fabricante.

MARCA: ITATEX. 

Un. 35.000 R$ 10,46

26

Pano de chão xadrez, tipo saco, 100% algodão, nas medidas 40 x 60 (cm) (± 5% de  
variação  nas  medidas).  Deverá  conter  no  produto:  Etiqueta  com  a  marca, 
dimensões e dados do fabricante.

MARCA: ITATEX. 

Un. 15.000 R$ 6,25

27

Pano de prato com acabamento em bainha, 100% algodão, branco, alvejado, sem 
estampa, nas medidas 42 x 70 (cm) (± 5% de variação nas medidas). Deverá conter 
no produto: Etiqueta com a marca, dimensões e dados do fabricante.

MARCA: ITATEX.

Un. 20.000 R$ 5,08

28

Pano multiuso,  indicado para  limpeza de  ambientes  em geral,  em bobina nas 
medidas aproximadas 32 x 50. Gramatura: 40 g/m². Embalagem: Pacote plástico 
individual,  com  01  bobina,  contendo  no  mínimo  600  folhas,  devidamente 
identificada com a marca, dimensões e dados do fabricante.  O vencedor deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO da atividade antibacteriana do produto 
frente as cepas: Staphylococcus aureus, Escherichia coli, Pseudomonas aeruginosa, 
Salmonella choleraesuis e Aspergillus niger.

MARCA: LIMTECH.

Rl. 5.000 R$ 454,42

29

Prendedor de roupa com 12 unidades, em madeira sustentável (proveniente de 
reflorestamento) e molas de aço carbono. Embalagem: Pacote com 12 unidades, 
devidamente identificado com a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: THEOTO. 

Pct. 1.000 R$ 6,75

30

Rodo  “puxa  e  seca”,  base  plástica  colorida,  medindo  de  28  a  30  (cm),  com 
borracha dupla de EVA ou similar. Deverá acompanhar cabo de madeira encapado 
medindo  1,20  (m),  com  rosca  para  encaixar  na  base.  Produto  devidamente 
identificado através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e 
dados do fabricante.

MARCA: DSR.

Un. 8.000 R$ 11,79

31

Rodo  “puxa  e  seca”,  base  plástica  colorida,  medindo  de  38  a  40  (cm),  com 
borracha dupla de EVA ou similar. Deverá acompanhar cabo de madeira encapado 
medindo  1,20  (m),  com  rosca  para  encaixar  na  base.  Produto  devidamente 
identificado através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e 
dados  do  fabricante.  O  vencedor  deverá  apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  
Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO 
do ensaio físico/mecânico do produto.

MARCA: DSR.

Un. 12.000 R$ 13,53

32

Rodo  “puxa  e  seca”,  base  plástica  colorida,  medindo  de  58  a  60  (cm),  com 
borracha dupla de EVA ou similar. Deverá acompanhar cabo de madeira encapado 
medindo  1,20  (m),  com  rosca  para  encaixar  na  base.  Produto  devidamente 
identificado através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e 
dados do fabricante.

MARCA: DSR. 

Un. 12.000 R$ 17,54

33
Rodo de alumínio polido, base medindo de 38 a 40 (cm), com borracha natural,  
reforçada, de boa aderência. Deverá conter cabo de alumínio polido, preso a base, 
com aproximadamente 1,50 (m).  Produto devidamente identificado através de 

Un. 10.000 R$ 80,81
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etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

34

Rodo de alumínio polido, base medindo de 58 a 60 (cm), com borracha natural,  
reforçada, de boa aderência. Deverá conter cabo de alumínio polido, preso a base, 
com aproximadamente 1,50 (m).  Produto devidamente identificado através de 
etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA. 

Un. 10.000 R$ 85,26

35

Rodo duplo, base de madeira natural, medindo de 28 a 30 (cm), com borracha 
dupla de EVA ou similar. Deverá acompanhar cabo de madeira encapado medindo 
1,20  (m),  com rosca  para encaixar  na  base.  Produto  devidamente identificado 
através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 13,85

36

Rodo duplo, base de madeira natural, medindo de 38 a 40 (cm), com borracha 
dupla de EVA ou similar. Deverá acompanhar cabo de madeira encapado medindo 
1,20  (m),  com rosca  para encaixar  na  base.  Produto  devidamente identificado 
através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 15,09

37

Rodo duplo, base de madeira natural, medindo de 58 a 60 (cm), com borracha 
dupla de EVA ou similar. Deverá acompanhar cabo de madeira encapado medindo 
1,20  (m),  com rosca  para encaixar  na  base.  Produto  devidamente identificado 
através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 18,62

38

Rodo para pia, base e cabo em material plástico com lâmina de EVA ou similar, na 
medida  aproximada  de  15  (cm)  (comprimento).   Produto  devidamente 
identificado através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e 
dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 4,21

39

Vassoura com cerdas de nylon plumada, com capa plástica de no mínimo 21,5 cm. 
Deverá  acompanhar cabo de madeira  encapado medindo 1,20 (m),  com rosca 
para  encaixar  na  base.  Produto  devidamente  identificado  através  de  etiqueta 
contendo a marca, informações sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 8.000 R$ 24,11

40

Vassoura  com cerdas  de  nylon rígido  n°  05,  base no formato leque,  medindo 
aproximadamente  12  (cm).  Deverá  acompanhar  cabo  de  madeira  encapado 
medindo  1,50  (m),  com  rosca  para  encaixar  na  base.  Produto  devidamente 
identificado através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e 
dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 8.000 R$ 24,84

41

Vassoura  com  cerdas  de  nylon  rígido,  base  no  formato  leque,  medindo 
aproximadamente  12  (cm).  Deverá  acompanhar  cabo  de  madeira  encapado 
medindo  1,20  (m),  com  rosca  para  encaixar  na  base.  Produto  devidamente 
identificado através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e 
dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 23,46

42 Vassoura com cerdas de nylon, com capa plástica de no mínimo 21,5 cm. Deverá 
acompanhar  cabo  de  madeira  encapado  medindo  1,20  (m),  com  rosca  para 

Un. 5.000 R$ 18,54
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encaixar na base. Produto devidamente identificado através de etiqueta contendo 
a marca, informações sobre o produto e dados do fabricante. O vencedor deverá 
apresentar  em  até  15  (quinze)  dias:  Laudo(s)  de  ensaio(s)  realizado(s)  em 
laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO do ensaio físico/mecânico do produto.

MARCA: DSR.

43

Vassoura de palha cerdas naturais 5 fios, leque medindo no mínimo 30 cm com 
amarração  reforçada  de  nylon  ou  arame.  Deverá  conter  cabo  em  madeira 
encapado de no mínimo 70 cm, preso a base. Produto devidamente identificado 
através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 65,80

44

Vassoura de pelo sintético (nylon cerlon), com base de madeira pintada, medindo 
de 28 a 30 (cm). Deverá acompanhar cabo de madeira encapado medindo 1,20 
(m), com rosca para encaixar na base. Produto devidamente identificado através 
de  etiqueta  contendo  a  marca,  informações  sobre  o  produto  e  dados  do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 8.000 R$ 23,65

45

Vassoura de pelo sintético (nylon cerlon), com base de madeira pintada, medindo 
de 38 a 40 (cm). Deverá acompanhar cabo de madeira encapado medindo 1,20 
(m), com rosca para encaixar na base. Produto devidamente identificado através 
de  etiqueta  contendo  a  marca,  informações  sobre  o  produto  e  dados  do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 32,67

46

Vassoura de pelo sintético (nylon cerlon), com base de madeira pintada, medindo 
de 58 a 60 (cm). Deverá acompanhar cabo de madeira encapado medindo 1,20 
(m), com rosca para encaixar na base. Produto devidamente identificado através 
de  etiqueta  contendo  a  marca,  informações  sobre  o  produto  e  dados  do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 5.000 R$ 42,57

47

Vassoura de sisal, indicada para limpeza de tetos. Deverá conter cabo em madeira 
liso de no mínimo 1,80 (m), preso junto ao produto. Devidamente identificado 
através de etiqueta contendo a marca, informações sobre o produto e dados do 
fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 3.500 R$ 31,83

48

Vassoura  do  tipo  escovão,  com base  plástica,  medindo  no  mínimo  28  (cm)  e 
cerdas de nylon resistentes. Deverá acompanhar cabo de madeira natural, isento 
de nós e lascas,  medindo 1,50 (m),  com rosca para encaixar na base. Produto 
devidamente  identificado  através  de  etiqueta  contendo  a  marca,  informações 
sobre o produto e dados do fabricante.

MARCA: CAIÇARA.

Un. 3.500 R$ 69,38

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO – CISNORPI.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes os 22 municípios consorciados ao CISNORPI.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  conforme  Edital  e  anexos  e  Lei  
14.133/2021.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de  
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o  
preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e  
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a  
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos  
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento  
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro  
de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da  
licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O  registro  a  que  se  refere  o  item  5.4.2 tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da  
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de  
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de  
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no  
aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar  
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a  
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do 
adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,  atendida a  
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não 
obrigará a  Administração a contratar,  facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,  desde que 
devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados  
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de  
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do  
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre  
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão  
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores  
que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir  as  
obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a  
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será  
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item  9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os  
fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para verificar se aceitam manter  seus preços registrados,  
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro  
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,  
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende  contratar  será  considerado 
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a  
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas  
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os  
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,  em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não  
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata  
de registro de preço (art.  7º,  XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação  
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item  
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Jacarezinho, 30 de janeiro de 2026.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO

CNPJ nº 00.476.612/0001-55

SYM COMÉRCIO DE DESCARTAVEIS LTDA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DAMAR

 CNPJ nº 15.674.262/0001-09 CNPJ nº 23.273.455/0001-86
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